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231468 - Plano Anual do Instituto Tomie Ohtake - 2023 (Readequação)
Instituto Tomie Ohtake
CNPJ/CPF: 00.984.768/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 2.025,22
Valor total atual: R$ 23.138.173,05

231468 - Plano Anual do Instituto Tomie Ohtake - 2023 (Readequação)
Instituto Tomie Ohtake
CNPJ/CPF: 00.984.768/0001-47
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 2.025,22
Valor total atual: R$ 23.138.173,05

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18, § 1º)
220471 - Modernização das Instalações Elétricas do Museu Nacional de Belas Artes -

Parte 1 - Elaboração do Projeto Executivo
ASSOCIACAO DE AMIGOS E COLABORADORES DO MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES
CNPJ/CPF: 26.631.307/0001-84
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 0,06
Valor total atual: R$ 660.183,84

212848 - Restauração da Casa da Rua Direita para implantação de unidade do Museu
de Mariana
Instituto Pedra
CNPJ/CPF: 17.643.364/0001-92
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 3.993.101,47
Valor total atual: R$ 2.636.712,67

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 690/21, de 03/12/2021, publicada no D.O.U. n.º 228 de
06/12/2021, Seção 1, página 134, referente ao Projeto Arte e Teatro no Colégio Artur Deiss
- Pronac: 201969.

Onde se lê: Valor Reduzido: R$ 7.990,50 Valor total atual: R$ 33.936,00
Leia-se: Valor Reduzido: R$ 41.926,50
Valor total atual: R$ 46.040,50

Ministério da Defesa
ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS

CHEFIA DE LOGÍSTICA E MOBILIZAÇÃO
SUBCHEFIA DE LOGÍSTICA OPERACIONAL

PORTARIA CGGMA/SUBLOP/CHELOG/EMCFA-MD Nº 3.939, DE 31 DE JULHO DE 2023

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria
SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 1.579, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000325/2023-15, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), da empresa
GEO PIXEL GEOTECNOLOGIAS, CONSULTORIA E SERVIÇO LTDA., com sede social na Estrada
Doutor Altino Bondensan, 500, Sala 1.304 - Distrito Eugênio de Melo, São José dos
Campos/SP, CEP: 12.247-016, inscrita no CNPJ sob o nº 09.290.603/0001-40, como
entidade privada executante de aerolevantamento, Categoria "A".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 31 de julho de 2026.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2.526/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD,
de 24 de julho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Bda MAURÍCIO DE SOUZA BEZERRA

PORTARIA CGGMA/SUBLOP/CHELOG/EMCFA-MD Nº 3.940, DE 31 DE JULHO DE 2023

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria
SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 1.579, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000326/2023-60, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa C M
M ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA., com sede social na Rua das Nações Unidas, 208,
Quadra 15, Lote 23/24 - Vila Jardim Salvador, Trindade/GO, CEP: 75.388-433, inscrita no
CNPJ sob o nº 20.042.376/0001-76, como entidade privada executante de
aerolevantamento, Categoria "A".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 31 de julho de 2026.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 3.404,
de 17 de agosto de 2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gen Bda MAURÍCIO DE SOUZA BEZERRA

PORTARIA CGGMA/SUBLOP/CHELOG/EMCFA-MD Nº 3.944, DE 31 DE JULHO DE 2023

O SUBCHEFE DE LOGÍSTICA OPERACIONAL DA CHEFIA DE LOGÍSTICA E
MOBILIZAÇÃO DO ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS DO MINISTÉRIO DA
DEFESA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º da Portaria
SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-MD nº 1.579, de 5 de abril de 2021, e o que consta no
Processo NUP 60310.000330/2023-28, resolve:

Art. 1º Conceder inscrição, junto ao Ministério da Defesa (MD), à empresa RTR
GEO SOLUÇÕES EM GEORREFERENCIAMENTO LTDA., com sede social na Avenida Ésio
Araújo, 79, Letra B, 1º Andar - Centro, Pesqueira/PE, CEP: 55.200-000, inscrita no CNPJ sob
o nº 49.720.440/0001-02, como entidade privada executante de aerolevantamento,
Categoria "A".

Art. 2º Considerar a inscrição válida a partir da data de sua publicação em
Diário Oficial da União, até a data de 31 de julho de 2026.

Art. 3º Durante o período de vigência da inscrição a empresa deverá comunicar
ao MD qualquer alteração referente a sua capacitação técnica e/ou jurídica.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ge Bda MAURÍCIO DE SOUZA BEZERRA

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PAUTA DA 320ª REUNIÃO ORDINÁRIA

07/08/2023 - REUNIÃO DE COMISSÃO
9h às 17h
Reunião da Comissão Organizadora da 13ª Conferência Nacional de Assistência

Social.
15h às 18h
Reunião da Comissão de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e

Transferência de Renda - Apresentação dos estudos sobre vulnerabilidade temporária e
intersetorialidade com vistas a regulamentação dos Benefícios Eventuais.

08/08/2023 - REUNIÃO DE COMISSÃO
9h às 17h
Reunião da Comissão Organizadora da 13ª Conferência Nacional de Assistência

Social.
09/08/2023 - REUNIÃO DE COMISSÕES
9h às 16h
Reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos de Assistência Social

- Revisão do Caderno "Perguntas e Respostas sobre Funcionamento e Estrutura dos
Conselhos de Assistência Social".

Reunião da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência Social -
Status da Lei Orçamentária Anual - LOA 2023.

Reunião da Comissão de Normas da Assistência Social - Elaboração de nota
técnica conjunta com a Secretaria Nacional de Assistência Social com orientações quanto às
necessidades dos serviços, programas e projetos a serem executados de forma continuada,
permanente e planejada, nos termos do estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social
- LOAS e dispor de equipe técnica.

Reunião da Comissão de Políticas Articuladas ao SUAS - Programa Criança Feliz
no SUAS.

16h às 18h
Reunião da Presidência Ampliada do CNAS.
10/08/2023 - 320ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNAS
9h às 9h30
Reunião interna de alinhamento dos Representantes de Segmentos que

compõem o CNAS.
9h30 às 10h
Apresentação sobre o funcionamento operacional das Comissões, Blog, Drive,

dentre outros assuntos.
10h às 11h
Aprovação da ata da 319ª Reunião Ordinária e da pauta da 320ª Reunião

Ordinária do CNAS.
11h às 12h
Relato da Comissão de Acompanhamento de Benefícios Socioassistenciais e

Transferência de Renda.
14h às 18h
Relato da reunião da Comissão Organizadora da 13ª Conferência Nacional de

Assistência Social.
11/08/2023 - 320ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CNAS
9h às 10h30
Relato da reunião da Presidência Ampliada do CNAS.
10h30 às 12h
Relato da reunião da Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência

Social.
14h às 15h
Relato da reunião da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos da

Assistência Social.
15h às 16h
Relato da reunião da Comissão de Políticas Articuladas ao SUAS.
16h às 17h
Relato da reunião da Comissão de Normas da Assistência Social.
17h às 18h
Informes da Presidência/Secretaria Executiva, CIT, SNAS-MDS, FONSEAS,

CONGEMAS e Conselheiros.

Brasília, 31 de julho de 2023
MARGARETH ALVES DALLARUVERA

Presidente do Conselho

Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
RESOLUÇÕES CAS / SUFRAMA DE 25 DE JULHO DE 2023

A SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS/SUFRAMA torna público
que o CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SUFRAMA/CAS, em sua 310ª Reunião Ordinária,
realizada em 25 de julho de 2023, aprovou as seguintes Resoluções, que entram em vigor
nessa data de publicação:

Nº 230 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa JABIL
INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA., CNPJ: 04.898.857/0002-02 e Inscrição SUFRAMA:
20.0163.27-2, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
93/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 104/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de MOTONETA ELÉTRICA, código SUFRAMA 1704, recebendo os incentivos
previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 231 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa LG
ELETRONICS DO BRASIL LTDA. (CNPJ: 01.166.372/0008-21 e Inscrição SUFRAMA:
20.0142.41-0), na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia nº
85/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 92/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE LUMINESCÊNCIA ORGÂNICA (OLED) (USO
EM INFORMÁTICA), código SUFRAMA 2303, recebendo os benefícios fiscais previstos do
Art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 232 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa TRIUMPH
FABRICAÇÃO DE MOTOCICLETAS DE MANAUS LTDA., CNPJ: 14.808.074/0001-63 e Inscrição
SUFRAMA: 20.0100.59-9, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de Engenharia
nº 80/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº 93/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para
produção de MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450 CM3, código SUFRAMA 0002,
recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e
legislação posterior.

Nº 233 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos ao produto ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, código Suframa 0704, aprovado mediante a Portaria
nº 301, de 08/11/2004 (projeto de implantação) e Resolução nº 178, de 17/12/2015
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(projeto de ampliação), em nome da empresa ALUMÍNIO APLICADO LTDA., com Inscrição
SUFRAMA nº 200148931 e CNPJ nº 02.643.730/0001-36.

Nº 234 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos ao produto PLACA DE CIRCUITO
IMPRESSO MONTADA (DE USO EM INFORMÁTICA), Código Padrão Suframa nº 0361,
aprovado pela Resolução CAS nº 119/2008, da empresa QUALITECH INDÚSTRIA COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA., com CNPJ 04.104.523/0001-39 e inscrição Suframa n.º
200161237; com fundamento no § 1º, art. 24 da Resolução nº 71, de 06 de maio de 2016,
do Conselho de Administração da Suframa (CAS).

Nº 235 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos aos produtos TELEFONE CELULAR
COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS, Código Padrão Suframa nº 0089,
aprovado pela Portaria Suframa nº 252/1994; MODULADOR / (RADIO MODEM), Código
Padrão Suframa nº 1301, aprovado pela Resolução CAS nº 19/2008; IMPRESSORA TERMICA ,
Código Padrão Suframa nº 1859, aprovado pela Portaria Suframa nº 34/2019, da empresa
EVADIN INDUSTRIAS AMAZÔNIA SOCIEDADE ANÔNIMA, com CNPJ 04.180.279/0001-93 e
lnscrição Suframa, n° 20.0149.14-8.

Nº 236 - Art. 1º CANCELAR os incentivos fiscais atribuídos ao produto - APARELHO DE
ALISAR CABELO. /Código Padrão Suframa nº 1416, aprovados pela Portaria Suframa nº 140,
de 17/03/2015, da empresa DSA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, com CNPJ
20.410.309/0001-67 e Inscrição Suframa 200103997.

Nº 237 - Art. 1º AUTORIZAR a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a
alienar, a título oneroso, mediante escritura pública de compra e venda, o lote nº 4-A-1/1,
com área de 22.261,07 m², localizado na Avenida dos Oitis, nº 4245, Gleba D2G - Área de
Expansão do Distrito Industrial, em favor da empresa AZEVEDO TRANSPORTES LTDA., CNPJ
84.507.920/0001-90, observadas as disposições legais pertinentes.

Nº 238 - Art. 1º CANCELAR a Resolução Nº 130/2005, que aprovou o empreendimento
agropecuário de interesse de GUIOMAR MAURÍCIO DE OLIVEIRA, e autorizou a Suframa alienar
uma área de 27,9876 hectares, localizada no Distrito Agropecuário da Suframa - DAS.

Nº 239 - Art. 1º CANCELAR Resolução CAS nº 026/2005 (SEI nº1622321), por meio da qual
aprovou o empreendimento agropecuário em favor da Senhor Ivonir dos Santos, com área
de 1,4281 hectares, localizada na Área de Expansão do Distrito Industrial - AEDI.

Nº 240 - Art. 1º CANCELAR a Resolução nº 332/2003, que aprovou o projeto agropecuário
de interesse de ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA e autorizou a SUFRAMA a alienar um lote de
terras de 24,9369 hectares contido no Distrito Agropecuário.

Nº 241 - Art. 1º AUTORIZAR a SUFRAMA a alienar, na forma do Art. 29 do Decreto-Lei Nº
288/1967, mediante outorga de Escritura de Compra e Venda em favor da Senhora ELIANA
COSTA LOPES, uma área de 24,4287 hectares, localizada no Distrito Agropecuário da
Suframa, na Estrada Vicinal ZF-07 B, km 4,6, margem esquerda.

Nº 242 - Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa J TOLEDO
DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 84.447.804/0001-23,
Inscrição SUFRAMA: 20.0106.78-3, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer de
Engenharia nº 92/2023/CAPI/CGPRI/SPR e Parecer de Economia nº
99/2023/CAPI/CGPRI/SPR, para produção de MOTOCICLETA ACIMA DE 100 CM3 ATÉ 450
CM3, código SUFRAMA 0002, recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de
30 de dezembro de 1991, e legislação posterior.

Nº 243 - Art. 1º CANCELAR as Resoluções CAS nº 017/2003 (SEI nº 1673673) e nº 231/2007
(SEI nº 1673689), mediante as quais, respectivamente, aprovou o empreendimento
agropecuário e atualizou o cronograma projetado em favor do Senhor ALUISIO DE
OLIVEIRA BORGES, com área de 25,707 hectares, localizada na Estrada Vicinal ZF-7, km 9,
margem esquerda, no Distrito Agropecuário da Suframa - DAS.

JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA
Superintendente

PORTARIA SUFRAMA Nº 925, DE 4 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre os procedimentos relativos à geração,
arrecadação e cobrança da Taxa de Controle de
Incentivos Fiscais - TCIF e da Taxa de Serviços - TS,
instituídas em favor da Superintendência da Zona
Franca de Manaus - SUFRAMA pela Lei nº 13.451,
de 16 de junho de 2017.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, caput, inciso I, do Anexo I do Decreto
nº 11.217, de 30 de setembro de 2022, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.451, de
16 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos relativos à geração,
arrecadação e cobrança da Taxa de Controle de Incentivos Fiscais - TCIF e da Taxa de
Serviços - TS, instituídas em favor da Superintendência da Zona Franca de Manaus -
SUFRAMA pela Lei nº 13.451, de 16 de junho de 2017.

Seção I
Da Taxa de Controle de Incentivos Fiscais
Art. 2º A Taxa de Controle de Incentivos Fiscais - TCIF será devida no

momento do registro de Pedido de Licenciamento de Importação - PLI a que se refere o
art. 2º da Lei nº 13.451, de 16 de junho de 2017 ou do registro de Protocolo de Ingresso
de Mercadoria Nacional Eletrônico - PIN-e a que se refere o art. 3º da referida Lei.

Art. 3º São isentos do pagamento da TCIF:
I - a União, os Estados da Amazônia Ocidental, o Estado do Amapá, e os

respectivos Municípios, autarquias e fundações públicas;
II - o Microempreendedor Individual, as microempresas e as empresas de

pequeno porte optantes pelo regime especial simplificado de arrecadação de tributos e
contribuições, em conformidade com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e a Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008;

III - as operações comerciais relativas a livros, jornais e periódicos e o papel
destinado à sua impressão, os equipamentos médico-hospitalares e as mercadorias
integrantes da cesta básica constantes no Anexo I da Lei nº 13.451, de 2017 destinados
à venda na Zona Franca de Manaus, nas Áreas de Livre Comércio e na Amazônia
Ocidental;

IV - as operações comerciais relativas a matérias-primas, produtos
intermediários, materiais secundários e de embalagem, bens finais, componentes e outros
insumos de origem nacional, destinados às Áreas de Livre Comércio para a produção de
bens com preponderância de matéria-prima regional, conforme definido pelo Decreto nº
8.597, de 18 de dezembro de 2015, pelo Decreto nº 6.614, de 23 de outubro de 2008,
e pelos demais critérios estabelecidos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA;

V - as operações comerciais internas de compra e venda entre as áreas
incentivadas sujeitas ao controle da SUFRAMA;

VI - as importações de produtos destinados à venda na Zona Franca de
Manaus e Áreas de Livre Comércio; e

VII - as operações comerciais relativas a dispositivos de tecnologia assistiva
definidos em regulamento destinados à venda na Zona Franca de Manaus e Áreas de
Livre Comércio.

§ 1º As mercadorias que ingressarem na Zona Franca de Manaus para
industrialização e posterior exportação terão suspensão da TCIF, que se converterá em
isenção, em razão da efetiva saída dos produtos do território nacional, conforme critérios
estabelecidos na Resolução n° 65/2021, do Conselho de Administração da SUFRAMA .

§ 2º Para a concessão das isenções de que trata o inciso III, do caput, todos
os itens isentos deverão constar em notas fiscais exclusivas, sendo:

I - as operações comerciais relativas à aquisição de livros, jornais e periódicos
e o papel destinado à impressão desses, aquelas nas quais constem os códigos das
posições 4801, 4901, e 4902 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;

II - os equipamentos médico-hospitalares, os referentes aos códigos constantes
nas posições 9018 a 9022 da NCM; e

III - os produtos integrantes da cesta básica, aqueles constantes no Anexo I da
Lei nº 13.451, de 16 de junho de 2017.

§ 3º As operações comerciais relativas ao inciso IV do caput, deverão constar
em notas fiscais exclusivas nas quais constem apenas os itens que tenham
correspondência com os códigos NCM relacionados no projeto aprovado ou em suas
respectivas alterações.

§ 4º Os dispositivos de que trata o inciso VII do caput, devem estar
enquadrados em uma das categorias de ajuda técnica elencadas no parágrafo único, art.
19, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, conforme declaração do
adquirente no ambiente informatizado disponibilizado pela SUFRAMA, de que se destina
a esse propósito, e deverão constar em uma nota fiscal ou PLI exclusivos.

§ 5º A constatação de inserção inadequada de mercadorias que não estejam
em conformidade com o § 4º, ensejará a cobrança da TCIF, com os acréscimos moratórios
dispostos no §2º, art. 20, desta Portaria, sem prejuízo de outras sanções penais e
administrativas cabíveis.

Subseção I
Do Ingresso de Mercadoria Estrangeira
Art. 4º A TCIF devida pela importação de mercadorias estrangeiras no âmbito

da Zona Franca de Manaus, das Áreas de Livre Comércio ou da Amazônia Ocidental será
cobrada em conformidade com a soma dos seguintes valores:

I - por cada PLI o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), limitando-se a 0,5%
(meio por cento) do valor total das mercadorias constantes do respectivo documento;
e

II - por cada mercadoria constante do PLI o valor de R$ 30,00 (trinta reais),
limitando-se cada parcela a 0,5% (meio por cento) do valor individual da correspondente
mercadoria.

§ 1º Quando se tratar de indústria com projeto aprovado, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.451, de 2017, os valores
referidos nos incisos I e II do caput são, respectivamente, de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) e de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), e os percentuais referidos nos
incisos I e II do caput do art. 8º da referida Lei, são de 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento).

§ 2º A taxa cambial do dólar americano para conversão em moeda nacional
será a do dia do registro do pedido de licenciamento de importação, disponível no
Sistema Integrado de Comércio Exterior - Siscomex - Tabelas WEB - Taxa de Câmbio.

§ 3º Os valores previstos nos incisos I e II do caput poderão ser atualizados
anualmente por ato do Ministro de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, por
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por índice que venha a
substituí-lo.

Art. 5º Depois de enviado à SUFRAMA o arquivo digital relativo ao Pedido de
Licenciamento - PLI, e seu respectivo processamento, o sistema disponibilizará a Guia de
Recolhimento da União - GRU com o valor relativo à TCIF devida, que deverá ser paga no
prazo e condições da Seção III desta Portaria.

§ 1º Considera-se registrado o Pedido de Licenciamento - PLI no momento de
seu processamento, independentemente do seu resultado.

§ 2º O contribuinte poderá optar pelo agrupamento de mais de um débito
para fins de gerar uma única GRU.

Art. 6º O PLI substitutivo estará sujeito à nova análise técnica da SUFRAMA,
conforme previsto no § 1° do art. 26 da Portaria Secex 23, de 14 de julho de 2011, da
Secretaria de Comércio Exterior.

Parágrafo único. O fato gerador da Taxa de Controle de Incentivos Fiscais -
TCIF do PLI substitutivo ocorre conforme o art. 8° da Lei 13.451, de 16 de julho de
2017.

Art. 7º Para fruição do benefício da suspensão de que trata o § 1º do art. 3º
desta Portaria, a empresa deverá apresentar PLI específico para este fim, que contemple
os insumos no limite da quantidade e da unidade de medida especificados no Plano
Exportação aprovado pela SUFRAMA, conforme as disposições da Resolução do Conselho
de Administração da SUFRAMA n° 65, de 21 de outubro de 2021, sob pena de
indeferimento do pedido.

Parágrafo único. O não cumprimento do Plano Exportação gera cobrança de
TCIF, a ser apurada mediante verificação dos PLIs em que constem os insumos não
exportados, partindo do mais recente para o mais antigo, com os acréscimos moratórios
de que trata o §2º, do art. 24 desta Portaria.

Art. 8º O cancelamento do PLI não gera direito à restituição da taxa
eventualmente paga.

Art. 9º O PLI será cancelado pela SUFRAMA na hipótese de as mercadorias
neles referidas não ingressarem nas áreas incentivadas enunciadas no caput do art. 4º.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput não inibe a ocorrência
do fato gerador da TCIF.

Subseção II
Do Ingresso de Mercadoria Nacional
Art. 10. A TCIF devida em função do registro do PIN-e refere-se ao ingresso de

mercadorias procedentes do território nacional no âmbito da Zona Franca de Manaus, das
Áreas de Livre Comércio ou da Amazônia Ocidental e será cobrada em conformidade com
a soma dos seguintes valores:

I - por cada nota fiscal incluída em registro de PIN-e o valor de R$ 200,00
(duzentos reais), limitando-se a 0,5% (meio por cento) do valor total das mercadorias
constantes no respectivo documento; e

II - por cada mercadoria constante de cada nota fiscal incluída em registro de
PIN-e o valor de R$ 30,00 (trinta reais), limitando-se cada parcela a 0,5% (meio por cento)
do valor individual da correspondente mercadoria.

§ 1º Quando se tratar de indústria com projeto aprovado, em conformidade
com o disposto no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 13.451, de 2017, os valores
referidos nos incisos I e II do caput são, respectivamente, de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), limitando-se a 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) do valor
total das mercadorias constantes no respectivo documento, e de R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais), limitando-se cada parcela a 1,5% (meio por cento) do valor individual da
correspondente mercadoria.

§ 2º Os valores previstos nos incisos I e II do caput poderão ser atualizados
anualmente por ato do Ministro de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, por
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por índice que venha a
substituí-lo.

Art. 11. Considera-se registrado o PIN-e no momento em que o sujeito passivo
da obrigação tributária confirmar, via sistema disponibilizado pela SUFRAMA, a solicitação
de registro de PIN-e gerada pelo remetente da mercadoria.

Art. 12. Após o registro do PIN-e na forma do art. 11, o sistema disponibilizará
a Guia de Recolhimento da União - GRU com o valor relativo à TCIF devida, que deverá
ser paga no prazo e condições da Seção III desta Portaria.

§ 1º O contribuinte poderá optar pelo agrupamento de mais de um débito
para fins de gerar uma única GRU.

§ 2º O cancelamento do registro do PIN-e pelo sujeito passivo da obrigação
tributária não inibe a ocorrência do fato gerador da TCIF e não gera direito à restituição
de taxa eventualmente paga.

Art. 13. O registro do PIN-e será cancelado pela SUFRAMA na hipótese de as
mercadorias neles referidas não ingressarem nas áreas incentivadas ou na hipótese de
ocorrer a perda do prazo para confirmação do recebimento da mercadoria pelo destinatário,
conforme o disposto no §5º, do art. 11 da Lei nº 13.451, de 16 de junho de 2017.

Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput não inibe a ocorrência
do fato gerador da TCIF.


